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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Restinga

Portaria CRST/IFRS nº 17, de 23 de fevereiro de 2024

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria no 157, de 17.02.2020,
publicada no DOU em 27.02.2020, RESOLVE:

 

Art. 1º  ATUALIZAR a composição do Colegiado do Curso de Especialização em Manufatura Avançada (Indústria
4.0).

 

Art. 2º  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados sob a presidência do primeiro como nominata dos
membros do colegiado:

 

- Alexsandro Cristovão Bonatto, matrícula Siape 1827542, Docente EBTT, Coordenador do Curso de
Especialização em Manufatura Avançada;

- Camila Camargo Estrazulas, matrícula Siape 3009097, Assistente em Administração, representante da
Coordenação de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação;

- Daniel Battaglia, matrícula Siape 1806130, Docente EBTT;

- Eliana Beatriz Pereira, matrícula Siape 1514625, Docente EBTT;

- Gleison Samuel do Nascimento, matrícula Siape 1669375, Docente EBTT; 

- Iuri Albandes da Cunha, matrícula Siape 3010746, Docente EBTT;

- Jaqueline Terezinha Martins Corrêa Rodrigues. Docente EBTT; 

- Jean Carlo Hamerski, matrícula Siape 1796206, Docente EBTT;

- Matheus Perin, matrícula Siape 3085621, Docente EBTT;

- Rafael Pereira Esteves, matrícula Siape 1050154, Docente EBTT;

- Roben Castagna Lunardi, matrícula Siape 1870459, Docente EBTT; e

- Rodrigo Wol� Porto, matrícula Siape 1010666, Docente EBTT.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

Diretor-Geral do Campus Restinga do IFRS
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RUDINEI MULLER

Documento assinado eletronicamente por RUDINEI MULLER, Diretor(a), em 23/02/2024, às 11:02,
conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
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